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M 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 
CÓPIA 

lei n!2 718 

ombro de 1.967.- 

"Concede subvenção a Guarda Mirim 

G -i'ovo do'x nioípic de santa Rita do ãapu-
caí, por seus representantes decretou e eu, em seu nome san-
ciono a sente lei: 

Art. 1* - 2ica o YneZe do -xecutivu ¡Muni- 
cipal, autoriado a eribvenciewr a Guarda 	/ 
wapervisionada )ela Tieleacia de ,"alicia denta cidade, até 

a importância de 11or$1.250,00 ( nua mil duzentos e cincoerr. 
tu cru eires névoa 

2* - -*ara atender aa deuesas deccr-
renteu de art. 12 denta Lei, .Cicu o Chefe do ..xmoutivo Muni-
cipal, autcrirado a abrir no corrente exercício o crédito / 
especial na importânca de .;cre.1.253,00 ( hum mil duzentos 
e cinceonta cruzeiros névos ). 

rt. 3Q - Revogadau ae «J epoaiçÓea za 
centrár o, ertrerâ esta le em viger na data de eua publi-
caça-c.- 

Mando, po taLto, a tôdoe a a..w o conhe-
tmentc u execução desta lei pertencer 

cuirra e façam c=prir, tão intei-

ramente como nela se contem. 
:ac,Istre-se e publiue-es.- 

refeittr,:a tJunicipal de 	do ";apupai 	e Novembro 

de 1.967.- 
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